
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
               ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2022 – ID 051    
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 

Utilização da Lei 8.666/93 com base no art. 191 e 193 da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Contratante: Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
 
Contratada: Ciaplacas Material Publicitário Eirele ME. 
 
Valor: R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta 
reais) 
 
Objeto: Despesa com aquisição de Placas de 
homenagens, conforme Lei nº 300/2018 LEG e  
com fulcro no art. 141, I cumulado com art.145 
do Regimento Interno. 
 
Data de Assinatura do Contrato:  03/08/2022 
 
Vigência do Contrato: 10 meses - até 02/06/2023  

 
Paraíso do Norte, Paraná, 03 agosto de 2022 

 
 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
Maria Aparecida de Aguiar Martins 

Presidenta da Câmara 
Contratante 

 
 

Ciaplacas Material Publicitário Eirele ME. 
Bruno Naves Conciani 

Contratado 
 

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 49 DATA 04 Agosto 2022 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “PROJETOS DE LEI E AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS DESENVOLVIDOS ATRAVÉS DA PROCURADORIA 
ESPECIAL DA MULHER NOS MUNICÍPIOS. COM ÊNFASE NOS DIREITOS DA 
MULHER.”, nos dias 10, 11 e 12 de agosto 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 09/08/2022   
RETORNO 12/08/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 50 DATA 04 Agosto 2022 
 FAVORECIDO Giuliano de Souza Mazzarino 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “PROJETOS DE LEI E AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS DESENVOLVIDOS ATRAVÉS DA PROCURADORIA 
ESPECIAL DA MULHER NOS MUNICÍPIOS. COM ÊNFASE NOS DIREITOS DA 
MULHER.”, nos dias 10, 11 e 12 de agosto 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 09/08/2022   
RETORNO 12/08/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  15/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                             NOME   
PROFESSOR  - PAEE                                  ARIANE THAIZA MEIRA DA SILVA 

 
                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 

DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR – CMDCA 
Rua Platão nº1858. Fone: (44)34471756 

 

 
Resolução nº. 05/2022 
 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: Primeiro 
Semestre de 2021, Recurso FIA 
Incentivo CMDCA. 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 02/08/2022.  
 
RESOLVE: 
 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período: 
Primeiro Semestre de 2021, Recurso FIA Incentivo CMDCA – Deliberação 
084/2019. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 
Alto Paraná, 03 de agosto de 2022. 

 
Marta Scandoleiro Mulatti 

Presidente do CMDCA 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 053/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de material para formação de kit natalidade para doação a gestantes 
atendidas pelo CRAS.
ABERTURA: 18 de agosto de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 05 de agosto de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

 
PROC.ADM.105/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA LTDA 
CNPJ: 30.370.677/0001-82 
CARPEÇAS MÉRCIO DE PEÇAS PRA MÁQUINAS AGRICOLAS E 
SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 27.327.086/0001-18 
 

Querência do Norte Pr, 05 de Agosto de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA LTDA
CNPJ: 30.370.677/0001-82
CARPEÇAS MÉRCIO DE PEÇAS PRA MÁQUINAS AGRICOLAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 27.327.086/0001-18

Querência do Norte Pr, 05 de Agosto de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
 

CONTRATO Nº 0134/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AMAN MANTA ASFALTICA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 11.285.223/0001-69 
VALOR DO CONTRATO R$ 56.250,00 (CINQUENTA E SEIS MIL, DUZENTOS 

E CINQUENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 05/08/2022 a 05/02/2023 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO EM IMPERMEABILIZAÇÃO COM 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MANTA 
ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM, SOBRE A 
COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES DA 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA CERNAKI NESSA 
CIDADE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0134/2022. 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 160/2022 – ID 233 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1236/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 84/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de arbitragens, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de arbitragens, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 84/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: FÊNIX DO BRASIL SPORTS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.227.145/0001-07 e IE 
90884820-90, com sede a Avenida Américo Belay, Nº 1.158 – Parque das Grevíleas 3ª parte, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.025-210, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Bruno Bertolasce. 
Especificações dos objetos, a unidade, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

5 Prestação de serviços de arbitragem, sendo 01 (um) 
árbitro e 02 (dois) auxiliares (bandeirinhas) por 
partida e 01 (um) representante de mesa para 
futebol de campo infantil em campeonatos 
municipal e regional. Obs. Árbitros federados de 
campo, certificado de conclusão do curso de arbitro 
ou carteirinha da federação vigente, todos os 
documentos devem ser atualizados. Apresentar no 
mínimo 5 árbitros. 

Serviço 30 198,65 

6 Prestação de serviços de arbitragem de futebol 
adulto, sendo 01 (um) operador e 02 (dois) 
auxiliares (bandeirinhas) e 01 (um) representante 
de mesa por partida, de campeonatos municipais e 
regionais de futebol de campo adulto. Obs. Árbitros 
federados de campo, certificado de conclusão do 
curso de arbitro ou carteirinha da federação vigente, 
todos os documentos devem ser atualizados. 
Apresentar no mínimo 5 árbitros. 

Serviço 30 984,88 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04/08/2022 a 03/08/2023. 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Bruno Bertolasce 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Suelen Regina da Silva 
Diretora do Departamento de Esporte e Lazer 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 147/2022 
 
Concede Aposentadoria Voluntária Integral por 
Tempo de Contribuição a servidora pública municipal 
e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.  
 
Decreta: 
 

Art 1º Fica concedido Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição a partir 
de 08/08/2022 a servidora pública municipal Cleuza Celestino Ferreira Satim, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor 20h., nomeada pelo Decreto nº 080/1998, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 4.777.897-2-SSP/PR., e inscrita no CPF 
sob nº 914.527.759-15, conforme prevê o art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 38 e 61 da Lei Municipal nº 2.943/2018, com proventos integrais e paridade, ou 
seja, R$-4.875,09 (quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos) 
mensais. 
 
Parágrafo único. Os proventos mensais acima apurados correspondem ao Nível III, K-23 
do Anexo IV, da Lei Municipal nº 2.568/2014, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) 
de benefício por tempo de serviço, quinquênio, cujos valores foram atualizados pela Lei 
Municipal nº 3.380/2022. 
 
Art. 2º O presente Ato, sujeita-se a devida aprovação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 05 de agosto de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-SSZRDBMPFWFUAC-7 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 05/08/2022 10:37:39 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 78/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1736/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 78/2022, o participante: 
 
  
 

165271 - SANDRO TEODORO DA SILVA 03136827988 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE PINTURA ARTÍSTICA, MÃO DE OBRA E 

MATERIAL INCLUSO. 
Metros quadrados própria 316 75,00 23.700,00 

    
Total do Fornecedor: 23.700,00 

 

Paraíso do Norte, 5 de agosto de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1612022 – ID 234 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1236/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 84/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de arbitragens, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de arbitragens, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 84/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: S G B ARBITRAGEM S/S LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.705.415/0001-63, com 
sede a Rua Trombetas, Nº 500 – Centro, na Cidade de Indianópolis, Estado do Paraná – CEP 87.210-000, 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Sidnei Galho Benedito. 
Especificações dos objetos, a unidade, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

1 Prestação de serviços de arbitragem, sendo 02 
(dois) árbitros e 01 (um) auxiliar de mesa por 
partida para competições de handebol. 

Serviço 15 300,99 

2 Prestação de serviços de arbitragem sendo 3 (três) 
árbitros e 01 (um) cronometrista e um operador 
de  24 segundos por partida, nos campeonatos 
municipais e regionais de basquetebol. 

Serviço 15 309,99 

3 Prestação de serviços de arbitragem de futsal 
infantil, sendo 02 (dois) árbitros e 01 (um) 
representante por partida, nos campeonatos 
municipais e regional de futebol de salão (futsal 
infantil). Obs. Árbitros federados de futsal, 
certidão de conclusão do curso de arbitragem ou 
carteirinha de arbitro vigente, todos os 
documentos devem estar atualizados, e apresentar 
no mínimo 5 (cinco) árbitros. 

Serviço 60 175,99 

4 Prestação de serviços de arbitragem sendo 02 
(dois) árbitros e 01 (um) representante por 
partida, nos campeonatos municipais e regionais 
de futebol de salão (futsal), adulto. 
Obs. Árbitros federados. 

Serviço 60 280,99 

7 Arbitragem de futebol suíço. Serviço 30 280,99 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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8 Arbitragem voleibol. Serviço 15 266,99 
9 Organizador de eventos esportivos. Serviço 6 1.754,99 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/08/2022 a 04/08/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sidnei Galho Benedito 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Suelen Regina da Silva 
Diretora do Departamento de Esporte e Lazer 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 051/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  
 

                             
           MOTORISTA COM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “C” 

Class. Nome 
12º.   VALMIR APARECIDO DE SOUZA 

 
    2     -        Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 04 de agosto de 2022. 

 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 48 DATA 04 Agosto 2022 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “PROJETOS DE LEI E AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS DESENVOLVIDOS ATRAVÉS DA PROCURADORIA 
ESPECIAL DA MULHER NOS MUNICÍPIOS. COM ÊNFASE NOS DIREITOS DA 
MULHER.”, nos dias 10, 11 e 12 de agosto 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 09/08/2022   
RETORNO 12/08/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
                                                                                                            

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – Cep 87.920-00 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
TOMADA DE PREÇO N.º 018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 132/2022 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

                                                     
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, inscrito no CNPJ de n.º 75.462.820/0001-02, vem através 
do Prefeito Municipal Francisco Antônio Boni, comunicar que se encontra aberta a Licitação na 
modalidade Tomada de Preço n.º 018/2022, objetivando a Contratação de Empresa Especializada 
em calçamento de vias urbanas com Blocos de Concreto Intertravados, tipo Sextavados para o 
distrito de Santa Esmeralda, conforme planilha orçamentária, cronograma de desembolso e memorial 
descritivo e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexo, sendo do tipo menor preço global. 
Para participar do presente certame apenas pessoa jurídica do ramo, deve possuir cadastro junto ao 
Município de Santa Cruz de Monte Castelo, conforme decreto Municipal n.º 055/2005. O custo do edital 
será de R$ 10,00 (dez Reais), que será utilizado para suprir os gastos com a reprodução do edital. O 
pagamento do edital se dará por meio de retirada de D.A.M., no setor de Tributação e Cadastro desta 
municipalidade.  O protocolo dos envelopes “1” e “2” se dará no dia: 24 de Agosto de 2022 às 08:50H; 
Abertura da sessão: 24 de Agosto de 2022 às 09:00H. Os interessados poderão retirar o presente 
Edital e seus anexos, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, setor de Licitações, em 
horário comercial, na Av. Paulo Libânio, n.º700. Santa Cruz de Monte Castelo/PR, ou pelo site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br – Portal da Transparência. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo Pr., 04 de agosto de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2391/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 19/08/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de pavers. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2363/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022 

EXCLUSIVO PARA MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 05/09/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e palestras na área de 
assistência social, de acordo com a tipificação nacional de serviços socioassistenciais CNAS 
109/2009. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada 
Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2361/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 06/09/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de medicamentos. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                           Portaria nº. 399/2022. 

                                                          
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras                            
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021 e; 
 
Considerando o Artigo 394 do Decreto Lei nº 5.452 de 
1º de maio de 1943 – CLT. 

 
                                                           Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a partir do dia 1º/03/2022, a Servidora Pública Municipal Amanda Maria de 
Mendonça, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 10.496.134-3-SSP-PR, e inscrita 
no CPF sob nº 090.632.869-10, Ocupante do cargo em provimento efetivo de Operário 
Braçal-40 h/s., nomeada pelo Decreto nº. 155/2018, lotada no departamento de Viação e 
Obras Públicas deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento) sobre o seu vencimento base, em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/03/2022. 

                                              
                               Alto Paraná., 05 de agosto de 2022. 

 
                                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                              Prefeito 
                                                              17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                           Portaria nº. 400/2022. 

                                                          
Revoga a Suspenção do Adicional de Insalubridade 
e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021 e; 
 
Considerando o Artigo 394 do Decreto Lei nº 5.452 de 
1º de maio de 1943 – CLT. 

 
                                                           Resolve: 
 
Art. 1º. Revogar a partir do dia 15/06/2022, a suspenção do adicional de insalubridade da 
Servidora Pública Municipal Jessica Aparecida da Silva Ferreira, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 12.506.301-2-SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº 091.466.319-41, 
Ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-40 h/s., nomeada 
pelo Decreto nº. 075/2015, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município de 
Alto Paraná – Estado do Paraná.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 15/06/2022. 

                                               
                               Alto Paraná., 05 de agosto de 2022. 

 
                                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                              Prefeito 
                                                              17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.402/2022 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no Art. 
9° da Lei Municipal nº 3.079/2019; 

                                                                                                                   
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder à servidora, Tayana Alves Brigato Macário, 1/2 (meia) diária, em 
razão de sua ida a cidade de Mauá da Serra-PR no dia 08/08/2022 para realização de 
visita técnica de acompanhamento da Proteção Social Especial a adolescente da casa lar 
acolhido em clínica de recuperação. 
 
Art.2° O valor total da diária autorizada é de R$163,97 (cento e sessenta e três reais e 
noventa e sete centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Alto Paraná-PR, 05 de agosto de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 
 
 

 
 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net  
e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 
 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 2450/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 52/2022 
Objeto: Aquisição de premiações para o Torneio Regional de Futebol Suíço em prol ao dia dos Pais. 
Contratada: Vera Lucia Caleffi Silva - ME 
CNPJ nº: 03.196.858/0001-61 
Valor: R$ 1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reias)  
Dotação Orçamentária: 11.001.0027.0122.0018.2080.3339031 

 
   

 
Paraíso do Norte, 05 de Agosto de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 2450/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 52/2022 
Objeto: Aquisição de premiações para o Torneio Regional de Futebol Suíço em prol ao dia dos Pais. 
Contratada: Vera Lucia Caleffi Silva - ME 
CNPJ nº: 03.196.858/0001-61 
Valor: R$ 1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reias)  
Dotação Orçamentária: 11.001.0027.0122.0018.2080.3339031 

 
   

 
Paraíso do Norte, 05 de Agosto de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 2450/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 52/2022 
Objeto: Aquisição de premiações para o Torneio Regional de Futebol Suíço em prol ao dia dos Pais. 
Contratada: Vera Lucia Caleffi Silva - ME 
CNPJ nº: 03.196.858/0001-61 
Valor: R$ 1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reias)  
Dotação Orçamentária: 11.001.0027.0122.0018.2080.3339031 

 
   

 
Paraíso do Norte, 05 de Agosto de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 2450/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 52/2022 
Objeto: Aquisição de premiações para o Torneio Regional de Futebol Suíço em prol ao dia dos Pais. 
Contratada: Vera Lucia Caleffi Silva - ME 
CNPJ nº: 03.196.858/0001-61 
Valor: R$ 1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reias)  
Dotação Orçamentária: 11.001.0027.0122.0018.2080.3339031 

 
   

 
Paraíso do Norte, 05 de Agosto de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2022  
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO  
 
Objeto:  EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, COM APROVAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA, BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS PUBLICAS EXISTENTES POR LUMINÁRIAS PUBLICAS EM LED, INCLUINDO INSTALAÇÃO DE BRAÇOS E POSTES, ORNAMENTAIS 
ILUMINAÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE,  CONFORME INDICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PROJETOS BÁSICOS EM ANEXO. 

 
DATA DE ABERTURA: 24 de AGOSTO de  2022 – 09 hrs. 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-3462.1222. 
 
Querência do Norte-PR, 05 DE AGOSTO DE 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-BOWIGVUBRBSGPL-5 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 05/08/2022 13:29:51 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 88/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2162/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 88/2022, o participante: 
 
  
 

44377 - ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LEITE UHT SEMI DESNATADO ZERO LACTOSE, 

EMBALAGEM LONGA VIDA DE 1 LITRO. 
UNIDADE PIRACANJUBA 2.500 7,48 18.700,00 

2 LEITE DE SOJA, ORIGINAL, EMBALAGEM TETRA PAK 
COM 1 LITRO, COMBINAÇÃO DA PROTEÍNA DA SOJA 
COM 0% COLESTEROL. FONTE DOS MINERAIS CÁLCIO, 
ZINCO E VITAMINAS A, B2, B6, B12, C, D, E E ÁCIDO 
FÓLICO, QUE AJUDAM A NUTRIR E FORTALECER O 
CORPO TODOS OS DIAS E TEM O MESMO TEOR DE 
CÁLCIO DO LEITE - 240 MG A CADA 200 ML. 

LT COCAMAR 500 6,44 3.220,00 

3 BEBIDA À BASE DE SOJA. INGREDIENTES: ÁGUA, 
EXTRATO DE SOJA, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTAS, 
ESTABILIZANTES: PECTINA CÍTRICA E GOMA GUAR, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTE, ÁCIDO ASCÓRBICO E EDULCORANTE 
SUCRALOSE (7MG/100ML). EMBALAGEM LONGA VIDA. 
SABOR À ESCOLHER. 

UNIDADE COCAMAR 300 6,08 1.824,00 

4 FARINHA DE MILHO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS (FOSFATO DE 
SÓDIO DIBÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO, FUMARATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (VITAMINA 
C, NIACINA, VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, 
VITAMINA A, VITAMINA B1, VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANILINA. EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 230G. 

SACHES MUCILON 100 9,38 938,00 

5 FARINHA LÁCTEA, FARINHA TRIGO ENRIQUECIDO COM 
FERRO, ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, SAL E 
AROMATIZANTE. PODE CONTER, CENTEIO, CEVADA E 
AVEIA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 200G. 

UNIDADE NESTLE 100 10,48 1.048,00 

    
Total do Fornecedor: 25.730,00 

 

Paraíso do Norte, 5 de agosto de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 186/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Marcio Luiz Catenasse                        Matricula: 2704                      PER. 10/07/2020 – 09/07/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 05 de agosto de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO Nº 12/2022 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 22 do Decreto Municipal nº 506/2017, e Resolução nº 02/2022 
(CMDPI) de 26 de julho de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 27 de julho de 2022. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Fomento 12/2022 
Processo Administrativo nº 2022-018/2022 
Contrato Administrativo nº 53/2022 – ID 235/2022 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Atendimento integral de 20 (vinte) pessoas idosas acima de 60 
(sessenta) anos de idade, desamparados por seus familiares. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso 
Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo – CNPJ nº 77.672.160/0001-01 
 
Valor do Repasse: R$ 33.914,34 (trinta e três mil novecentos e quatorze reais e trinta e quatro 
centavos) 
 
Dotação Orçamentária: 05.006.08.241.0010.2.027.3.3.3.50.43.00.00 – fonte 51900 
 
Vigência: 05/08/2022 a 31/12/2022. 

  
  
         

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 

  
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
Nelsy Maria Bayer Vizzotto 

Presidente do REVEPAR 

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO Nº 12/2022 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 22 do Decreto Municipal nº 506/2017, e Resolução nº 02/2022 
(CMDPI) de 26 de julho de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 27 de julho de 2022. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Fomento 12/2022 
Processo Administrativo nº 2022-018/2022 
Contrato Administrativo nº 53/2022 – ID 235/2022 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Atendimento integral de 20 (vinte) pessoas idosas acima de 60 
(sessenta) anos de idade, desamparados por seus familiares. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso 
Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo – CNPJ nº 77.672.160/0001-01 
 
Valor do Repasse: R$ 33.914,34 (trinta e três mil novecentos e quatorze reais e trinta e quatro 
centavos) 
 
Dotação Orçamentária: 05.006.08.241.0010.2.027.3.3.3.50.43.00.00 – fonte 51900 
 
Vigência: 05/08/2022 a 31/12/2022. 

  
  
         

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 

  
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
Nelsy Maria Bayer Vizzotto 

Presidente do REVEPAR 

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO Nº 12/2022 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 22 do Decreto Municipal nº 506/2017, e Resolução nº 02/2022 
(CMDPI) de 26 de julho de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 27 de julho de 2022. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Fomento 12/2022 
Processo Administrativo nº 2022-018/2022 
Contrato Administrativo nº 53/2022 – ID 235/2022 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Atendimento integral de 20 (vinte) pessoas idosas acima de 60 
(sessenta) anos de idade, desamparados por seus familiares. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso 
Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo – CNPJ nº 77.672.160/0001-01 
 
Valor do Repasse: R$ 33.914,34 (trinta e três mil novecentos e quatorze reais e trinta e quatro 
centavos) 
 
Dotação Orçamentária: 05.006.08.241.0010.2.027.3.3.3.50.43.00.00 – fonte 51900 
 
Vigência: 05/08/2022 a 31/12/2022. 

  
  
         

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 

  
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
Nelsy Maria Bayer Vizzotto 

Presidente do REVEPAR 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 187/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Manoel Bueno Penteado Filho               Matricula: 531                   PER. 01/07/2020 – 30/06/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 05 de agosto de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público que as empresas C. E. FONTANA – CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (CNPJ 07.409.441/0001-90), VHM CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP (CNPJ: 03.776.742/0001-00) e WAGNER FERREIRA MACHADO 
ENGENHARIA LTDA ME (CNPJ 24.902.127/0001-64), foram consideradas habilitadas para 
participar da licitação em epígrafe.  

Alto Paraná, em 04 de agosto de 2022.  
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

1º lugar: empresa WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA 
ME (CNPJ 24.902.127/0001-64), valor proposto R$ 62.996,60 (sessenta e dois mil, novecentos 
e noventa e seis reais e sessenta centavos); 

2º lugar: empresa, C. E. FONTANA – CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA EPP (CNPJ 07.409.441/0001-90), valor proposto R$ 67.952,57 (setenta e sete mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos); 

3º lugar: empresa, VHM CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (CNPJ: 
03.776.742/0001-00), valor proposto R$ 68.683,46 (sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e 
três reais e quarenta e seis centavos). 

Declarando-se como vencedora a empresa WAGNER FERREIRA MACHADO 
ENGENHARIA LTDA ME, classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço 
Global. 

Empreitada global (materiais e mão de obra), para reforma na edificação da Escola 
Municipal João Honorio Luiz, em alvenaria, com área a reformar: 2.244,42 m²,   situada a 
Avenida Jacareí,  nº 358, Quadra nº 19/A, Distrito de Maristela, Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, Coordenadas Geográficas: Latitude 23°07’48,2” S, Longitude: 52°17’44,9” 
W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo 
e Projeto Arquitetônico, partes integrantes do Processo Licitatório. 
 

Alto Paraná, em 04 de agosto de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000 
e-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222 

PORTARIA nº 99/2022 
 
 

SÚMULA: Comissão para Análise e Vistoria de Amostras de 
material elétrico da Tomada de Preço nº 07/2022. 

 
O Prefeito do Município de Querência do Norte, Estado do 

Paraná, ALEX SANDRO FERNANDES,  no uso de suas  atribuições,  

Resolve: 
 
ART. 1° - Nomear sob a presidência do primeiro a comissão 

especial de análise e vistoria de amostras de material elétricos sendo conjunto formado por 

poste ornamental e luminária circular em LED 140 W; conjunto formado por luminária em 

LED 150 W com braço ornamental; e conjunto formado por poste com braço ornamental e 

luminária em LED 150w o quais são exigências do edital Licitação Tomada de Preços nº 

07/2022: 

Renan Alves Dainezi - Servidor Público Municipal- S. de Obras, 
V. e Serviços Urbanos - CPF: 057.674.869-21 
Ronaldo Gomes da Silva - Servidor Publico Municipal- 
Eletricista - CPF: 361.515.991-87 
Marcio Amado Mandelli - Servidor Publico Municipal- Eg. Civil 
CREA/PR 13.989/D - CPF: 366.877.829-91 
Jean Eleandro Druz – Engenheiro Eletricista / CREA/PR-
76633/D- CPF: 006.085.779-01 
 

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e 
Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Norte, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2022 
 

                                            
 

________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 115/2021  
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2 TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2021 – ID 309 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 
e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA – EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
24.586.988/0001-80 e IE 41.6006392-19, com sede a Rua Drongo, Nº 549 – Vila Cascata, na Cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná – CEP 86.701-474, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Renan Diego Rodrigues Salla. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário 

Atual 
27 Carbamazepina, dosagem: 200 mg 

comprimido 
Comprimido Uniao quimica 

1.1343.0167.002-8 
0,20 0,23 

 
  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmaceutica do Município 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  191/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI
Valor............:  9.120,76  (nove mil cento e vinte reais e setenta e seis
centavos)
Vigência.......:  Início: 25/07/2022   Término: 24/07/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  18/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (170),
2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (191)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
pneus e Câmaras  de ar, destinados a Secretaria Municipal de Viação e
Obras.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Agosto  de  2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR APOIO ARQUITETURA E PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA ME CNPJ: 

20.372.189/0001-50. 
LICITAÇÃO COMPARTILHADA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2021 
REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE 

DO PARANÁ (COMAFEN). 
CONTRATO: N.º 72/2022 VIGÊNCIA: 12 meses. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura, conforme especificações 
e condições descritas no termo de referência e demais disposições do edital. 
Elaboração de projetos para: 
PAVIMENTAÇÃO PARA TRECHOS DA AV. MINAS GERAIS E AV. SANTA CATARINA.  
PAVIMENTAÇÃO PARA TRECHOS DA RUA VEREADOR ATÍLIO CARLOS MAGGIONI E 
RUA UBERABA 
SONDAGEM E LEV. TOPOGRÁFICO MEU CAMPINHO 
PROJETO CICLOVIA 
PROJETO ESTRADA CEMITÉRIO 
PROJETO REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS 
PROJETO REFORMA ESCOLA FREI ENEDINO 
VALOR TOTAL R$:  
R$ 134.589,57 (cento e trinta e quatro mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais e cinqüenta 
e sete centavos). 
 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal nº 
8.666/1993 Art. 112 
Decreto nº 6.017/2007 Seção 5. 
Acórdão nº 1.624/2020 TCE PR. 
Resolução nº 01/2021 – Comafen. 
Protocolo de Intenções – Comafen. 

SETOR: SECRETARIA GERAL E 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES REFERENTES AS TABELAS RELACIONADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021 DO COMAFEN. 

PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PROJETO EXECUTIVO PAVIMENTAÇÃO, AVENIDA MINAS GERAIS E AVENIDA SANTA CATARINA 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UND 

QUANTIDADE DE 
PRANCHAS / 

ÁREA 
PROJETADA 

VALOR VALOR TOTAL 

TABELA 4     
Engenheiro Civil – Sênior - SINAPI 2708 H CR 80.00 R$ 134.91 R$ 10,792.80 
Engenheiro Civil – Pleno - SINAPI - 2707 H CR 80.00 R$ 98.69 R$ 7,895.20 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 18,688.00 

TABELA 5     
Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/Assessoria/
Vistori as/Pareceres /Análises/Reuniões. - ED-4177 - 
SETOP 

KM 240 R$ 0.86 R$ 206.40 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 206.40 
TABELA 7     

Planilha Orçamentaria para obras de Infraestrutura- ED- 
4214 M2 4,618.17 R$ 0.08 R$ 369.45 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 369.45 
TABELA 8     

Projeto Executivo de Terraplanagem – Planta SETOP-
ED-4224 PR A1 2 R$ 657.64 R$ 1,315.28 

Projeto executivo de Terraplanagem – Seções SETOP 
ED 4225 PR A1 2 R$ 337.50 R$ 675.00 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projetos 
Complementares-SETOP-ED- 4236 PR A1 3 R$ 368.65 R$ 1,105.95 

Projeto Executivo de Drenagem Pluvial - SETOPED-4050 PR A1 2 R$ 755.94 R$ 1,511.88 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 4,608.11 
TABELA 10     

Especificação dos Materiais com memorial descritivo para 
obras de infraestrutura - SETOP-ED-4283 M2 4,618.17 R$ 0.04 R$ 184.73 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 184.73 
     

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 24,056.69 
 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PROJETO EXECUTIVO PAVIMENTAÇÃO RUA VEREADOR ATÍLIO CARLOS MAGGIONI E RUA 
UBERABA                                                                                             

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UND 

QUANTIDADE 
DE 

PRANCHAS / 
ÁREA 

PROJETADA 

VALOR VALOR 
TOTAL 

TABELA 4     
Engenheiro Civil – Sênior - SINAPI 2708 H CR 80.00 R$ 134.91 R$ 10,792.80 
Engenheiro Civil – Pleno - SINAPI - 2707 H CR 60.00 R$ 98.69 R$ 5,921.40 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 16,714.20 

TABELA 5     
Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/Assess
oria/Vistori as/Pareceres /Análises/Reuniões. - ED-
4177 - SETOP 

KM 240 R$ 0.86 R$ 206.40 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 206.40 
TABELA 7     

Planilha Orçamentaria para obras de Infraestrutura- 
ED- 4214 M2 3,233.87 R$ 0.08 R$ 258.71 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 258.71 
TABELA 8     

Projeto Executivo de Terraplanagem – Planta 
SETOP-ED-4224 PR A1 2 R$ 657.64 R$ 1,315.28 

Projeto executivo de Terraplanagem – Seções 
SETOP ED 4225 PR A1 2 R$ 337.50 R$ 675.00 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projetos 
Complementares-SETOP-ED- 4236 PR A1 3 R$ 368.65 R$ 1,105.95 

Projeto Executivo de Drenagem Pluvial - SETOPED-
4050 PR A1 2 R$ 755.94 R$ 1,511.88 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 4,608.11 
TABELA 10     

Especificação dos Materiais com memorial descritivo 
para obras de infraestrutura - SETOP-ED-4283 M2 3,233.87 R$ 0.04 R$ 129.35 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 129.35 
     

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 21,916.77 
 
SONDAGEM E LEV. TOPOGRÁFICO MEU CAMPINHO  

SONDAGEM E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO - MEU CAMPINHO 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UND 
QUANTIDADE DE 

PRANCHAS / ÁREA 
PROJETADA 

VALOR VALOR TOTAL 

TABELA 9     
Deslocamento para sondagens -SETOP-
ED- 4250 KM 240 R$ 1.43 R$ 343.20 

Mobilização e Instalação -SETOP-ED- 
4117 UND 1 R$ 768.55 R$ 768.55 

Sondagem a Percussão -SETUP-ED- 
4118 M 42 R$ 71.84 R$ 3,017.28 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 4,129.03 
 
PROJETO CICLOVIA  

PROJETO EXECUTIVO DA CICLOVIA ATÉ A FARINHEIRA (3.800m DE EXTENSÃO X 2,50M DE LARGURA) 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UND 
QUANTIDADE DE 

PRANCHAS / ÁREA 
PROJETADA 

VALOR VALOR 
TOTAL 

TABELA 4     
Engenheiro Civil – Sênior - SINAPI 2708 H CR 50.00 R$ 134.91 R$ 6,745.50 
Engenheiro Civil – Pleno - SINAPI - 2707 H CR 80.00 R$ 98.69 R$ 7,895.20 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 14,640.70 

TABELA 5     
Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/Assesso
ria/Vistori as/Pareceres /Análises/Reuniões. - ED-
4177 - SETOP 

KM 238 R$ 0.86 R$ 204.68 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 204.68 
TABELA 7     

Planilha Orçamentaria para obras de Infraestrutura- 
ED- 4214 M2 9,500.00 R$ 0.08 R$ 760.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 760.00 
TABELA 8     

Projeto Executivo de Terraplanagem – Planta 
SETOP-ED-4224 PR A1 10 R$ 657.64 R$ 6,576.40 

Projeto executivo de Terraplanagem – Seções 
SETOP ED 4225 PR A1 5 R$ 337.50 R$ 1,687.50 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projetos 
Complementares-SETOP-ED- 4236 PR A1 3 R$ 368.65 R$ 1,105.95 

Projeto Executivo de Drenagem Pluvial - SETOPED-
4050 PR A1 2 R$ 755.94 R$ 1,511.88 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 10,881.73 
TABELA 10     

Especificação dos Materiais com memorial descritivo 
para obras de infraestrutura - SETOP-ED-4283 M2 9,500.00 R$ 0.04 R$ 380.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 380.00 
     

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 26,867.11 
 
PROJETO ESTRADA CEMITÉRIO  

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO ATÉ O CEMITÉRIO 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UND 
QUANTIDADE DE 

PRANCHAS / ÁREA 
PROJETADA 

VALOR VALOR TOTAL 

TABELA 4     
Engenheiro Civil – Sênior - SINAPI 2708 H CR 40.00 R$ 134.91 R$ 5,396.40 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 5,396.40 

TABELA 7     
Planilha Orçamentaria para obras de Infraestrutura- 
ED- 4214 M2 5,700.00 R$ 0.08 R$ 456.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 456.00 
TABELA 8     

Projeto Executivo de Terraplanagem – Planta 
SETOP-ED-4224 

PR 
A1 4 R$ 657.64 R$ 2,630.56 

Projeto executivo de Terraplanagem – Seções 
SETOP ED 4225 

PR 
A1 3 R$ 337.50 R$ 1,012.50 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projetos 
Complementares-SETOP-ED- 4236 

PR 
A1 3 R$ 368.65 R$ 1,105.95 

Projeto Executivo de Drenagem Pluvial - 
SETOPED-4050 

PR 
A1 2 R$ 755.94 R$ 1,511.88 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 6,260.89 
TABELA 10     

Especificação dos Materiais com memorial descritivo 
para obras de infraestrutura - SETOP-ED-4283 M2 5,700.00 R$ 0.04 R$ 228.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 228.00 
     

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$12,341.29 
 
PROJETO REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UND 

QUANTIDAD
E DE 

PRANCHAS / 
ÁREA 

PROJETADA 

VALOR VALOR TOTAL 

TABELA 5     

Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/
Assessoria/Vistori as/Pareceres 
/Análises/Reuniões. - ED-4177 - SETOP 

KM 238 R$ 0.86 R$ 204.68 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 204.68 
TABELA 7     

Planilha Orçamentaria para Construções 
Novas. -Áreas de até 1.000m²-ED-4186 M2 100 R$ 3.18 R$ 318.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 318.00 
TABELA 8     

Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018 PR A1 5 R$ 1,084.63 R$ 5,423.15 

Projeto Executivo de Estrutura de Concreto PR A1 4 R$ 875.20 R$ 3,500.80 

Projeto Executivo de Instalações 
HidroSanitárias/ÁguasPluviais-SETOPED-
4038 

PR A1 2 R$ 949.23 R$ 1,898.46 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas-
SETOP-ED-4020 PR A1 3 R$ 1,023.06 R$ 3,069.18 

Projeto Executivo SPDA - SETOP-ED-4041 PR A1 2 R$ 761.99 R$ 1,523.98 

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a 
Incêndios-SETOP-ED-4046 PR A1 4 R$ 845.68 R$ 3,382.72 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projeto 
Arquitetônico-SETOP-ED-4223 PR A1 1 R$ 408.59 R$ 408.59 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054 M2 100 R$ 1.78 R$ 178.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 19,384.88 
TABELA 10     

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM 
MÉMORIAL DESCRITIVO DE CADA 
AMBIENTE E EQUIPAMENTOS Area até 
1.000m²-SETOP-ED-5216 

M2 100 R$ 1.55 R$ 155.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 155.00 
     

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 20,062.56 
 
PROJETO ESCOLA FREI ENEDINO  

REFORMA E ADEQUAÇÃO - ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UND 

QUANTIDADE 
DE PRANCHAS 

/ ÁREA 
PROJETADA 

VALOR VALOR 
TOTAL 

TABELA 7     

Planilha Orçamentaria para reforma e/ou 
ampliação–área de até 1.000m²- ED4037 M2 500 R$ 2.62 R$ 1,310.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 1,310.00 
TABELA 8     

Desenho de Construções Existentes-SETOP-
ED-3334 PR A1 3 R$ 331.07 R$ 993.21 

Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018 PR A1 6 R$ 1,084.63 R$ 6,507.78 

Projeto Executivo de Instalações 
HidroSanitárias/ÁguasPluviais-SETOPED-
4038 

PR A1 4 R$ 949.23 R$ 3,796.92 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas-
SETOP-ED-4020 PR A1 4 R$ 1,023.06 R$ 4,092.24 

Projeto Executivo SPDA - SETOP-ED-4041 PR A1 2 R$ 761.99 R$ 1,523.98 

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a 
Incêndios-SETOP-ED-4046 PR A1 5 R$ 845.68 R$ 4,228.40 

Projeto Executivo de ar 
condicionado/ventilação/Climatização-
SETOP-ED-3335 

PR A1 2 R$ 1,011.00 R$ 2,022.00 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projeto 
Arquitetônico-SETOP-ED-4223 PR A1 1 R$ 408.59 R$ 408.59 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054 M2 100 R$ 1.78 R$ 178.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 23,751.12 
TABELA 10     

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM 
MÉMORIAL DESCRITIVO DE CADA 
AMBIENTE E EQUIPAMENTOS Area até 
1.000m²-SETOP-ED-5216 

M2 100 R$ 1.55 R$ 155.00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$ 155.00 
     

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS EM R$ R$25,216.12 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de agosto de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 19/08/2022, às 09:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 
19/08/2022. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.182.965,45 
LOCAL: www.bll.compras.com, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitação@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de agosto de 2022. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 
                                             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022    
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços - 
Implementação do Programa Brasil Mais em 08 (oito) empresas do Município de Alto 
Paraná, com o tema “Programa Mentoria Lean”, pelo período de 08(oito) de agosto a 
09(nove) de dezembro de 2.022. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 083/2022 e ante 
as justificativas, que se embasou no art. 25, II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando a Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de serviços - Implementação do Programa Brasil 
Mais em 08 (oito) empresas do Município de Alto Paraná, com o tema “Programa 
Mentoria Lean”, pelo período de 08(oito) de agosto a 09(nove) de dezembro de 2.022.   
No valor total de R$ 19.200,00 (dezenove mil duzentos reais), parcelado de acordo com 
execução do serviço. 
 

Quant. Unid.                Discriminação P. unit. Total 

08 Unid. 

Prestação de Serviços-Implementação do 
Programa Brasil Mais nas Indústrias do Município 
de Alto Paraná - com o tema “Programa 
Mentoria Lean”, por um período de 04(quatro) 
meses de 08/08/22 a 09/12/2022. 

2.400,00    19.200,00 

TOTAL R$         19.200,00 
 

Que serão beneficiadas as 08 (oito) empresas do Município de Alto Paraná, pagos com 
recursos ordinários livres, após execução do objeto, em favor do SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI - (CNPJ: 03.776.284/0001-09). 
 

Alto Paraná, 05 de agosto de 2022. 
         
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de licitação em 
epígrafe à empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 
(CNPJ: 03.776.284/0001-09), no valor total de R$ 19.200,00 (dezenove mil duzentos 
reais). 

Alto Paraná, 05 de agosto de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- SENAI 
CNPJ: 03.776.284/0002-81 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços - Implementação do 
Programa Brasil Mais em 08 (oito) empresas do Município de Alto Paraná, com o tema 
“Programa Mentoria Lean”, por um período de 04 (quatro) meses de 08/08/22 a 09/12/2022. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais)  
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
                                  3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 04 (quatro) meses. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses a partir da assinatura do contrato. 
 

 
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2022. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 05 de Agosto de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 043/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF:78.909.389/0001-80, 
localizada na Av. Deputado Heitor Alencar Furtado, Nº 6420, jardim Santos Dumont, Paranavaí-
PR, Cep: 87.706-000 no valor total de R$ 1.243,28 (Um mil duzentos e quarenta e três reais 
e vinte e oito centavos). Objetivando a Realização da Revisão do Veículo ONIX PLUS LT 
– Placa RHU-3E71, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e 
jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 129/2022. 
 
Mirador/PR, 05 de Agosto de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
                                          Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                           Portaria nº. 401/2022. 

                                                          
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras                            
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021 e; 
 
Considerando o Artigo 394 do Decreto Lei nº 5.452 de 
1º de maio de 1943 – CLT. 

 
                                                           Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a partir do dia 1º/03/2022, a Servidora Pública Municipal Viviane 
Masteguim da Silva, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.915.483-9-SSP-PR, e 
inscrita no CPF sob nº 053.026.149-95, Ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Enfermeira-40 h/s., nomeada pelo Decreto nº. 028/2015, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o seu vencimento base, em conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/03/2022. 

                                               
                               Alto Paraná., 05 de agosto de 2022. 

 
                                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                              Prefeito 
                                                              17ª Gestão Administrativa 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL DE SUPRESSÃO 
 

REF: Contrato n.º 182/2022 – ID 2084 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/MF Sob nº 34.064.557/0001-08 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: SUPRESSÃO VALOR 
 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo com uma supressão do valor, devido 
a solicitação do fornecedor de pedido de desistência do item 21 Atadura Gessada rápida 10 
cm,22 Atadura Gessada rápida 15 cm -,36 Campo Cirúrgico Estéril Frenestrado  tamanho 30 x 
40,37 Campo Cirúrgico Estéril Frenestrado  tamanho 50 x 60  ,124 Pinça Kelly Reta 14 cm e 
160 Tesoura cirúrgica reta fina 9 cm abc , alterando o valor do contrato inicial com uma 
supressão de R$ -1.537,00(menos um mil e quinhentos e trinta e sete reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 040/2022. 

                                     
Mirador/PR, 05  de Agosto de 2022. 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA N.º. 104/2022                                                                                                                                                                                      
 

SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo Simplificado, 

realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021. 
Fica contratada por tempo determinado MARLI IGNÁCIO DE SOUZA LOPES, RG. 
14.822.777-2/PR e CPF Nº. 105.921.598-50 para exercer o cargo de SERVENTE, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município de Diamante do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 
24/2014, a partir de 01/08/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte dois (05/08/2022). 

            REGISTRE-SE E     
                 PUBLIQUE-SE 
 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 
        

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS          
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

DECRETO N.º  149/2022 
 

SUMULA: Nomeação, para cargo público efetivo. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado por Edital nº. 007/2020. Fica Nomeada, 

GISLEINE CRISTIANE ZAMPOLO PASQUALETTO, RG. Nº. 7.101.255-7(PR), CPF Nº. 
033.187.859-38, para o cargo público efetivo de Educador Infantil, nível C, classe 1,de acordo 
com  anexo VII da Lei Complementar Municipal nº. 02/2016 e 01/2014, a partir de 01/08/2022.  

  
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, no quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois 
(05/08/2022). 

 
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 033/2022-RH 

 
Rescisão do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, celebrado entre a Fazenda 
Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a 
Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a função de 
agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Adriana Freitas Luna, brasileira, 
professora, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 10.696.849-7-SSP/PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 096.148.909-08, neste ato 
denominada de Empregada, como segue: 

 
Cláusula Primeira: Fica Rescindido a pedido da empregada, conforme requerimento datado 
no dia 05/08/2022, a partir do dia 08/08/2022 o Contrato de Trabalho por Tempo 
Determinado Nº 033/2022-RH., firmado em data de 15/02/2022 e publicado através do 
Extrato de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 002/2022, devidamente 
registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 6751361 - Série 0030-PR., por 
motivos particulares. 

 
Cláusula Segunda: Que a empregada, dá plena e total quitação de todos os seus direitos a 
receber do empregador, referente aos seus serviços prestados até a presente data de 
08/08/2022. 

 
Cláusula Terceira: Que por estarem justo e de acordo, ambas as partes assinam o presente 
termo de rescisão na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Alto Paraná-PR., 05 de agosto de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito – 17º Gestão Administrativa 
Empregador 
CPF. 597.027.709-63 
 
Adriana Freitas Luna 
Empregada 
CPF. 051.613.569-44 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira   
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49           
 
Silvio Carlos Satim   
Auxiliar Administrativo  
CPF. 350.015.349-68             

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 54/2022
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 TRATOR, 03 GUINCHOS HIDRAULICOS, 02 CARRETAS BASCULANTES, 02 PUL-
VERIZADORES, 04 ROÇADEIRAS, 02 PLATAFORMAS TRASEIRAS BASCULANTE PARA TRATOR, 04 DISTRI-
BUIDORES DE CALCÁRIO - CONVENIO 41/2021 SEAB/PMQN,   conforme descrito no termo de referência do edital.

ABERTURA: 23 DE AGOSTO  DE 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br

Querência do Norte-PR, 04 de agosto de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

15DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 06 a 08 de Agosto de 2022@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.095publicação legal



Edição - 19.095publicação legal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº002/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022  
 

 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa CLÍNICA REVIVER MAUÁ DA SERRA 
LTDA - ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 29.108.554/0001-99, com 
sede na Rodovia do Café, s/nº, Lote 105 A, KM 302, na cidade de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, CEP 86828-000, neste ato representado por sua Sócia Administradora Srª. EDITE 
PRATES SOUZA, brasileira, solteira, portadora do CI/RG Nº. 11.485.785 SSP-MG e inscrita no 
CPF/MF Nº. 049.461.936-85, residente e domiciliada à Rua Leodantes da Fonseca, nº 508, 
Quadra 39, Lote 04, Bairro Cidade Mauá, na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná tem 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, nos termos do 
Contrato 002/2022, Dispensa de Licitação nº 001/2022, Processo Administrativo nº 004/2022, 
bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666, art. 57, § 1º,inciso II.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato, por um período de 30 
(trinta) dias, de 01/08/2022 até a data de 01/09/2022, conforme Cláusula Décima Oitava do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária do 
contrato em tela. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 002/2022. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Alto Paraná, 05 de agosto de 2022. 

 
 
 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ          CLÍNICA REVIVER MAUÁ DA SERRA LTDA - ME 
                 Contratante                                                                       Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administração@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 105/2022 
 

SUMULA:  RE/ratifica Portaria de nº 101/2022 
  
 ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado      do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 

                                                                                                                           
Art. 1º. Fica excluída da port.101/2022 a servidora TELMA LUCIA GIGLIO, por 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de agosto de 
2022. 
 
Município de Diamante do Norte, em 05 de Agosto de 2022. 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

         PREFEITO   MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 55/2022
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO e UMA MOTOCICLETA , conforme descrito no termo de referencia do edital.
ABERTURA: 19 DE AGOSTO  DE 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG987797 – PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE/PR

Querência do Norte-PR, 05 de agosto de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
GOL G6 1.0 - 2014, BRAN-
CO, AR, DH, RETROVISO-
RES ELÉTRICOS, ÚNICO 
DONO. R$ 37.000,00 - 
FONE: 99850-8038.
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLE-
TO, ANO 2020, BRANCO, 
REVISADO. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NIVUS HIGHLINE - TOP, 
2021, BRANCO, REVISA-
DO “NA GARANTIA”, SU-
PERNOVO. R$ 129.990,00 
- FONE: 99917-0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-
0588.

CITROEN C4 HATCH - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

HB 20 CONFORT 1.0 - 2016, 
AR, AIR BAG, DH, COMPU-
TADOR DE BORDO, RE-
TROVISORES ELÉTRICOS, 
RÁDIO HYUNDAI, PLACA 
MERCOSUL - R$ 49.500,00 
- FONE: 99850-8038.

KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

VENDE-SE OU TROCA 
CASA - Mista com 214 m² 
de construção, terreno 
20m x 30m no centro de 
Guairaçá. Fone: 44 99165-
9747.
__________________________
VENDE-SE TERRENO - 
Rua Manoel Ribas nº 79, 
Centro. (Ao lado da antiga 
clínica “Espaço Vital”.) - 
Área Total: 637,50m². Fren-
te: 15m X Lateral: 42,50m. 
Valor: R$470.000,00. Ava-
lio propostas e aceito per-
muta parcial em imóveis 
de menor valor e veícu-
los. Siga no Instagram: @
GARnegocios - Telefone 
(WhatsApp) 44 99935-
7339.

FAN 160 CC - 2016, PRETA, 
FREIO A DISCO, PARTIDA 
ELÉTRICA. R$ 13.000,00 - 
FONE: 99850-8038.

PALIO 1.6 - 4 PORTAS, 
COMPLETO, 2014, BRAN-
CO. R$ 37.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, COM-
PLETO E REVISADO. R$ 
35.990,00 FONE:99917-0588.
__________________________
CELTA LT 1.0 - 2015,  BRAN-
CO, AIRBAG, AR, DH, FLEX. 
R$ 37.000,00 - FONE: 
99850-8038.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE 2.0 
8V - 2009, PRETO, AR, AIR 
BAG, DH. R$ 34.000,00 - 
FONE: 99850-8038.
__________________________
VENDE-SE MERIVA - 
PREMIUM, 1.8 (FLEX) 
EASYTRONIC, PRETA 
COMPLETA, ANO/MODE-
LO 2009/2010, VALOR: R$ 
25.500,00 - TRATAR FONE: 
(44) 99930-8122.
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